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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº 103/2014 

 
 
 

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei 
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada. 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para à prestação de serviços visando 
o conserto do Aparelho de RaioX EMIC LIMEX 300MA, destinado a Secretaria de 
Saúde deste, Município de Planalto. Conforme abaixo segue: 
LOTE: 1 - SERVIÇOS 

Item Nome do produto Quant. Unid. Preço 
unitário 

Preço 
total 

01 Conserto de 3 placas CPU, calibragem KV, 
calibragem do MA, calibragem de tempo, 
ajustes e regulagens e deslocamento do 
técnico. 

01 UN 3.900,00 3.900,00 

TOTAL 3.900,00 
 
EMPRESA: ACONSERMED ASSIST. TÉC. E COMÉRCIO DE EQUIP. MÉD. HOSP. 
LTDA. 
 
CNPJ Nº. 73.430.282/0001-30 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta 
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente 
da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 
1550 09.126.10.301.1001-02061 0.0.00.0000000 

 
VALOR TOTAL: R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais). 
 
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será 
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da 
respectiva nota fiscal. 
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PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços será de 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu início com a 
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Saúde. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2014 
 
 

Planalto – PR., 03 de dezembro de 2014. 
 
 
 
 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 


